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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 24.180.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................24.180.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 3.3.90.30.00 140

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 33 033 033 3.420.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 3.3.90.36.00 2002

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 44 044 044 17.260.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.3.90.36.00 2075

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 33 033 033 3.500.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

28.843.0000.2009.0000 4.6.90.71.00 460

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

FAZENDA 33 033 033 -6.920.000,00

   

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.90.39.00 1213

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 44 044 044 -17.260.000,00

Anulação ( - )..............................................................................................-   24.180.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
30/12/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

DECRETO Nº 438, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 7.000.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................7.000.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.1.90.13.00 2076

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GESTAO PUBLICA 00 001 001 7.000.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.1.90.11.00 296

SECRETARIA MUN.

DE EDUCACAO, 

CULTURA E 

ESPORTE 00 001 001 -2.600.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.90.11.00 324

SECRETARIA MUN.

DE EDUCACAO, 

CULTURA E 

ESPORTE 00 001 001 -1.900.000,00
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PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.91.13.00 326

SECRETARIA MUN.

DE EDUCACAO, 

CULTURA E 

ESPORTE 00 001 001 -1.380.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.1.90.11.00 357

SECRETARIA MUN.

DE EDUCACAO, 

CULTURA E 

ESPORTE 00 001 001 -920.000,00

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.3.90.46.00 364

SECRETARIA MUN.

DE EDUCACAO, 

CULTURA E 

ESPORTE 00 001 001 -200.000,00

Anulação ( - )................................................................................................-   7.000.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
30/12/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

P!"#$"%$ N°1800/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Jaqueline Rangel Velasco, para exercer na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, a função gratifi cada de Vice-Diretor da CEM Salvador 
Rangel Lopes (Pq. Esplanada), Classifi cação “C”, Símbolo FG 5, com vigência a contar 
de 01/12/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de dezembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Republicada por ter saído com incorreção

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 514/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14.001, conforme solução do Procedimento Apuratório 
iniciado pela comunicação feita através de Parte-Protocolo GM/Nº1180/2020, por fato 
ocorrido em serviço, no dia 17/09/2019, em frente ao Centro de Controle e Combate ao 
Coronavírus. Com seu procedimento, o referido servidor, contrariou o estabelecido no Artigo 
134, inciso XI – “São deveres do funcionário: XI – tratar com urbanidade as pessoas.”, 
incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria n° 341/2020

Campos dos Goytacazes, 22 de Dezembro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3108/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 342/2020

 Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3188/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 343/2020

 Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3187/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 344/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3185/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 345/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3189/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 351/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3186/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 352/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3284/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública
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Portaria n° 353/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3281/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 354/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3282/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 355/2020

Campos dos Goytacazes, 22  de Dezembro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°3283/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

Raphael de Azevedo Petersen Machado
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 363/2020

A COMISSÃO ESPECIAL CRIADA PELA PORTARIA Nº 1544/2020, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que 
regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 
com fundamento no parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 
fevereiro de 2006, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 9.008, de 11 de agosto de 2020 que dispõe sobre 
o cargo de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias.

RESOLVE:

Art. 1° – Certifi car que os requerentes abaixo relacionados apresentaram a 
documentação exigida pela Portaria n° 252/2020, publicada no Diário Ofi cial do Município 
do dia 28/09/2020.

NOME PROTOCOLO PROCESSO

ALICE LIDIA PAIVA DA SILVA FRANÇA 2020.115.002541-0-PA 2427

ANA MARCIA RODRIGUES COUTINHO 2020.115.002365-0-PA 2344

DANIELLE GOMES DE SOUZA 2020.115.002291-7-PA 2270

DENISE BARRETO CALDAS 2020.115.003331-5-PA 3299

ELIANE DE SA DA SILVA BARCELLOS 2020.115.002313-P-PA 2290

ELOIZA DA SILVA AZEVEDO 2020.115.002312-2-PA 2289

FERNANDA DOS SANTOS ROCHA 2020.115.002254-P-PA 2231

GILMAR DA SILVA SANTOS 2020.115.002339-8-PA 2317

HELOISA BARROSO DE SOUSA 2020.115.002349-5-PA 2326

IRANI DE ALMEIDA BARROS MANHÃES 2020.115.002964-1-PA 2936

IZABEL GOMES HEITOR DE SANTANA 2020.115.002271-2-PA 2250

JULIANA NUNES PINHEIRO 2020.115.002764-9-PA 2737

LUCIANA PEREIRA DA MOTA VIEIRA 2020.115.003363-1-PA 3330

LUDIMILA SILVA LIMA MARTINS 2020.115.002272-P-PA 2251

LUIZ CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 2020.115.003326-4-PA 3294

MARCELE MONTEIRO PIMENTEL 
FRANCISCO

2020.115.003403-4-PA 3376

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO MANHÃES 2020.115.002818-8-PA 2791

MARTA VALERIA GUEDES DA SILVA 
MANHÃES

2020.115.002234-5-PA 2213

NEUZA DA SILVA DOS SANTOS RIBEIRO 2020.115.003392-6-PA 3360

ROGERIO SANTOS SOUSA 2020.115.002524-7-PA 2500

RONILANDIA SOUZA PEREIRA 2020.115.002321-2-PA 2293

ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA 2020.115.002571-1-PA 2547

RUTE CAROLINA DA BOA MORTE ALVES 2020.115.002490-2-PA 2466

TANIA MARCIA DE SA DA SILVA 2020.115.002358-5-PA 2331

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.
Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020.

Raphael de A. Petersen Machado
Membro da Comissão

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
Membro da Comissão

Renykson dos Santos Jardim
Membro da Comissão

Marcelo Rodrigues Sales
Membro da Comissão

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ADIANTAMENTOS.

PROC. Nº
2020.004.000021-0-CA– Antonio Nogueira Soares
2020.004.000053-7-CA – Cristiano Berenger do Nascimento
2020.004.000055-1-CA – Ivan Lucio Reis Fagundes
2020.004.000058-3-CA – Luis Augusto da Silva Gomes
2020.004.000060-2-CA – Luis Augusto da Silva Gomes
2020.004.000057-6-CA – Luiz Claudio de Souza
2020.004.000059-0-CA – Marlon Jose Duarte Melo
2020.004.000061-1-CA – Marlon Jose Duarte Melo
2020.004.000054-4-CA – Victor Cleber Bichara Coutinho
2020.004.000056-9-CA - Walquer Calil Macedo

Campos dos Goytacazes, 28 de Dezembro de 2020.

Marcilene Barreto Nunes
Secretária Municipal da Transparência e Controle

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL

Processo nº 2019.045.000063-6-PR
Carta Convite nº 002/2019
Contrato nº 0153/2019
Empresa Contratada: CONSTRUFORTE ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 01.566.943/0001-49
Objeto: Rescisão Contratual Bilateral do Contrato Administrativo nº 0153/2019, referente 
a “Reforma do Centro Cirúrgico e CME – HGG –Av. Senador José Carlos Pereira Pinto nº 
400 – Parque Calabouço – Campos dos Goytacazes – RJ”.
Data da assinatura: 08/05/2020

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de Maio de 2020.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
F"#$% M"#&'&()* $+ S)<$+

CINTIA FERRINI FARIAS

*Republicado por incorreção

Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

TAC/2020 n.º 004/2020

Considerando todos os fatos narrados no Processo Administrativo nº 2020.031.000120-
7-PA, que demonstram o ocorrido à época da prestação dos serviços.

Considerando que se tratava de serviço extremamente necessário, por sua 
essencialidade e habitualidade, a essencialidade justifi cada pelos danos e prejuízos que 
poderiam ser causados em caso de eventual paralisação da execução, e a habitualidade 
confi gurada pela necessidade permanente do serviço.

Considerando que a prestação de serviços para o atendimento da referida demanda, 
somente ocorreu durante 1 (um) mês, até que se fi nalizasse os trâmites contratuais e 
ocorresse o início da execução contratual referente ao novo procedimento licitatório 
realizado.

A Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes - RJ, situada na Rua 
Voluntários da Pátria, nº. 875, representada neste ato por Cíntia Ferrini Farias, inscrito no 
CPF sob o nº 042.064.237-41 , Secretária Municipal de Saúde, neste ato, formalmente, 
reconhece a responsabilidade pelo valor original de R$ 1.139.827,20 (Um milhão, cento 
e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos) devidos à Prime 
Administração e Serviços Eireli, referente ao serviço de locação de ambulâncias, incluindo 
condutor, sem fornecimento de combustível, durante o período de 20/01/2020 a 19/02/2020.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é exeqüível no exercício 
de 2020 e posteriores, e seu impacto na execução orçamentária e fi nanceira não impedirá, 
nem prejudicará o funcionamento das atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes – RJ, 29 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO 
0177/2019

Processo N° 2019.045.000074-0-PR
Contrato N° 0177/2019
Contratada: ÚNICA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 08.621.546-0001/71
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual, por um período de 120 
(cento e vinte) dias, a reforma do PU Psiquiátrico – Rua Saldanha marinho S/Nº - Centro – 
Campos dos Goytacazes. 
Prazo: 120 (Cento e vinte) dias
Data da assinatura: 10/09/2020

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO 
224/2019

Processo N° 2019.045.000105-3-PR
Contrato N° 0224/2019
Contratada: LAPA CONSTRUTORA EIRELI EPP
CNPJ: 05.293.658-0001/52
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual, por um período de 120 
(cento e vinte) dias, execução de obra de reforma da UBS do Parque Turf Club. 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias
Data da assinatura: 04/11/2020

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2013.045.000338-7-PR
Tomada de Preços nº 009/2013
Contrato nº 064/2013
Empresa Contratada: GECOPLAN ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 29.794.377/0001-41
Objeto: Prorrogação contratual para a execução de obra de construção da UBS Parque 
São Benedito. 
Prazo: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias
Data da Assinatura: 23/12/2020.

Campos dos Goytacazes, 29 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2013.045.000337-P-PR
Tomada de Preços nº 010/2013
Contrato nº 065/2013
Empresa Contratada: GECOPLAN ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 29.794.377/0001-41
Objeto: Prorrogação contratual para a execução de obra de construção da UBS Parque 
Leopoldina. 
Prazo: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.
Data da Assinatura: 27/10/2020.

Campos dos Goytacazes, 29 de Dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO 
0057/2013

Processo N° 2013.045.000330-9-PR
Tomada de Preços 001/2013
Contrato N° 0057/2013
Contratada: Construforte Engenharia Ltda
CNPJ: 01.566.943-0001/49
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual, por um período de 360 
(trezentos e sessenta) dias, para a execução de obra de construção da UBS do Parque 
Jockey Club II. 
Prazo: 360 (trezentos e sessenta)
Data da assinatura: 18/05/2020

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 004L/2020

Processo N° 2020.045.000127-8-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contrato N° 004L/2020
Locador: LUIS GUILHERME ROSA DA COSTA
CPF N.º: 027.049.997.08
Objeto: O presente termo tem por objeto a Prorrogação Contratual, por um período de 12 
(doze) meses, para locação do imóvel localizado na Rua Múcio da Paixão, nº358/360 – 
Quadra G – Parque Jardim das Palmeiras - Campos dos Goytacazes/RJ. 
O imóvel destina-se para funcionamento depósito para armazenamento de materiais e 
equipamentos – Galpão II
Valor Contratual: R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
Forma de pagamento: Mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Data da assinatura: 29/12/2020

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

A Secretária de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2020.103.000024-0-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 236.003/2020, e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto 
a locação do imóvel localizado na Rua Nova Aurora, nº 03, Jardim Ceasa, destinado ao 
funcionamento do C.E. JARDIM CEASA, cujo locador é o Sr. Antônio Carlos Manhães da 
Silva, sob o CPF: 616.764.207-97, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$ 15.168,00 
(quinze mil, cento e sessenta e oito reais) determina que sejam adotados os procedimentos 
visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020

LUCIANA ECCARD RODRIGUES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 033/2020 
PROCESSO Nº. 2020.021.000072-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020
CONTRATADA: V. C. M. DOS SANTOS REFEIÇÕES - ME
CNPJ Nº. 10.269.696/0001-00
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, EM 
RECIPIENTES INDIVIDUAIS DESCARTÁVEIS DE ALUMÍNIO N° 09, DESTINADO AOS 
ASSISTIDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 462.480,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 06 (SEIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/12/2020

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRYSCILA NUNES RIBEIRO MARINS
SECRETÁRIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA 39.097

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL

Processo nº 2015.105.000002-0-PR
Tomada de Preços nº 003/2015
Contrato nº 0025/2016
Empresa Contratada: FOCAM X EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 07.735.937/0001-54
Objeto: Rescisão contratual bilateral do Contrato nº 0043/2015 referente à “obra de 
construção da Escola de Ensino Infantil do Tipo B – Creche Escola Parque Prazeres – 
Campos dos Goytacazes – RJ”
Data da assinatura: 22/07/2020

PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
Matrícula nº 36.720

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N° NOME

3354/2020 Thais de Maria Gomes de Andrade

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 29/12/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo  –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
1657/2020 Antonio Jose Pessanha Viana de Souza
2038/2020 Maria Elisabeth Vieira de Araujo
1400/2020 Silvio Salles Pinto Filho
3408/2020 Joilza Rangel Abreu    
5527/2018 Joilza Rangel Abreu   
2003/2020 Maria Aparecida Damian Ribeiro Barbosa 

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 29/12/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo –

Secretaria Municipal de Governo

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 0 31/2020 
à CERÂMICA CORDEIRO E TEIXEIRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 02.843.095/0001-
30, estabelecida na ESTRADA DE CAPÕES, S/Nº - SÃO SEBASTIÃO – 4º DISTRITO, 
para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “FAZENDA CONCHA”, situado em 
TÓCOS – 17º Distrito, deste município, numa área de “9,68” Hectares, em coordenadas 
geodésicas Datum (SIRGAS 2000) Latitude 24K -21°51’06”650 e Longitude -41°18’58’’930, 
de propriedade da COMPANHIA AÇUCAREIRA PARAÍSO, pelo prazo de 03 (três) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 032/2020 
à AZEVEDO PINTO CERÂMICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 28.324.176/0001-18, 
estabelecida na ESTRADA DE PEDRO, S/Nº - SATURNINO BRAGA – 5º DISTRITO, para 
extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “COQUEIROS”, situado em MUSSUREPE 
– 5º Distrito, deste município, numa área de “4,98” Hectares, em coordenadas geodésicas 
Datum (SIRGAS 2000) Latitude 24K -21°55’25”670 e Longitude -41°10’19’’326, de 
propriedade da AZEVEDO PINTO CERÂMICA LTDA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 033/2020 
à INDÚSTRIA CERÂMICA CARVÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 09.139.279/0001-63, 
estabelecida na ESTRADA DA DEMANDA, S/Nº - PASSARINHO – 17º DISTRITO, para 
extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “FAZENDA SANTA HELENA”, situado 
em PASSARINHO - 17º distrito, deste município, numa área de “24,20” Hectares, em 
coordenadas geodésicas Datum (SIRGAS 2000) Latitude 24K -21°51’04”850 e Longitude 
-41°23’16’’190, de propriedade da JOSÉ FRANCISCO CARNEIRO MOTTA, pelo prazo de 
04 (quatro) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 034/2020 
à SAIBREIRA RECREIO SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
04.580.500/0001-09, estabelecida na FAZENDA SÃO FRANCISCO  DE PAULA E RECREIO, 
S/Nº - TRAVESSÃO – 7º DISTRITO, para extrair “SAIBRO”, no imóvel rural denominado 
“SÃO FRANCISCO”, situado em TRAVESSÃO – 7° DISTRITO, deste município, numa 
área de “19,37” Hectares, em coordenadas geodésicas Datum (SIRGAS 2000) Latitude 
24K -21°38’12”150 e Longitude 41°20’31’’800, de propriedade da SAIBREIRA RECREIO 
SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, pelo prazo de 04 (quatro) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 035/2020 à 
CERÂMICA COQUEIROS DE CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 39.297.125/0001-72, 
estabelecida na ESTRADA DO AÇÚCAR, S/N° - CAMPO LIMPO – 4° DISTRITO, para 
extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “POÇO GORDO”, situado em CAMPO 
LIMPO – 4° DISTRITO, deste município, numa área de “44,30” Hectares, em coordenadas 
geodésicas Datum (SIRGAS 2000) Latitude 24K -21°49’04”386 e Longitude -41°14’15’’183, 
de propriedade da UNIÃO CERÂMICA COQUEIROS BARCELOS LTDA, pelo prazo de 05 
(cinco) anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
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+!"3$! * *KQ"3)! !> @> =<$!%>!+$< "<+*<=&'%'< '!+<>&+%'< “B!##! V*>W!”, 
"<>K<*$< '! 336 >("*& [C*#"3';( Nº 518/2019 '( C!#"Q#3( '( 13º O\3)3( '*&"! 
C(<!#)!], "<> _#!% $<$%= '! 187.938,00 (C!+$< ! O&$!+$% ! S!$! M&= ! N<:!"!+$<* 
! T#&+$% ! O&$<) <² (>!$#<* ]@%'#%'<*), *&$@%'< +% =<"%=&'%'! '! F!#(> '* S;( 
TW(<% – 3º D3&"#3"(, +!*$! >@+&"HK&<, '! "<<#'!+%'%* UTM (SIRGAS 2000) 24K 
0284117.92 < E ! 7558684.64 < S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 23 de dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a CONSERMA 
CONSTRUÇÃO SERVIÇO E MANUTENÇÃO EIRELI, CNPJ N° 02.648.344/0001-
37, através do Processo n° 840/2020, Certidão Ambiental CA Nº 003/2020, para 
acondicionamento de materiais para construção civil (areia, cal, cimento, saibro e tubos 
hidráulicos), em uma área de galpão pré-moldado medindo 202,40m², área total do terreno 
de 852,00m², sob as coordenadas UTM (WSG 84) 24K 257473.96 mE e 7592241.91 mS.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de Novembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A S !"#!$%#&% '! D!*!+:<=:&>!+$< A>?&!+$%= – SEDAM, '< M@+&"HK&< '! 
C%>K<* '<* G<Q$%"%U!*/RJ, +<* $!#><* '< %#$&W< 19, II '< D!"#!$< +° 272/2014 
"/" < %#$&W< 5° § 2° '% I+*$#@Y[< N<#>%$&:% +° 01/2015, $<#+% K\?=&"< ]@! ^<& 
"<+"!'&'< % VISTA DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 
CNPJ Nº 32.196.137/0001-50 %$#%:w* '< P#()*&&( +° 804/2020, L&"!+Y% A>?&!+$%= 
S&>K=&^&"%'% - LAS Nº 035/2020, K%#% 3<@>!+"!:;( '! @> )(+'(<g+3( #*&3'*+)3!> 
$*#"3)!> '!+<>&+%'< “V3&"! '* C!<@(&”, "<>K<*$< '! 03 "(##*& $<$%=&U%+'< 192 
!@!#"!<*+"(& ! 192 $!J!& '* *&"!)3(+!<*+"( !> @>% _#!% $<$%= "<+*$#@H'% '! 
11.661,13 <2, =<"%=&U%'< +% A$*+3'! A#"W.# B*#+!#'*&, +º 1520/1532 – H(#"(, +!*$! 
M@+&"HK&<, *<? %* "<<#'!+%'%* UTM (WGS 84) 24j 262954.14 < E * 7591383.58 < S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 28 de Dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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Quarta-feira, 30 de dezembro de 2020

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a V.B. SILVA JÚNIOR 
TRANSPORTES, CNPJ N° 04.927.116/0001-21, através do Processo n° 824/2020, Licença 
de Instalação e de Operação - LIO Nº 024/2020, para instalação  e operação  de atividade 
de garageamento e abastecimento de caminhões, em uma área de 1.230,00m2, 
situada na Rua Artur Emiliano Costa, n°324/330 - Parque Leopoldina, neste município, 
georreferenciada sob as coordenadas UTM (WSG 84) 24K 257128 m E 7592954 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 29 de Dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a FERREIRA 
COMÉRCIO DE GLP GÁS LIQUEFEITOS LTDA – ME, CNPJ N° 11.412.597/0001-06, 
através do Processo n° 867/2020, Licença de Instalação e de Operação - LIO Nº 025/2020, 
para instalar e operar comércio varejista e depósito de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), 
com 334,30m² de área do terreno, 16,08 m² de área total construída (ATC), com 01 (um) 
pavimento de GLP em outros tipos de botijões ou cilindros, situado Rua Teothônio Ferreira 
de Araújo, 388 – Casa 14 - Conselheiro Josino  neste município, georreferenciada através 
das coordenadas UTM (WGS 84) 24k 257226.68 m E 7619962.49 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 29 de Dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° 
§ 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a ÁGUAS DO 
PARAÍBA S/A, CNPJ N° 01.280.003/0001-99, através do Processo n° 768/2020, Licença 
de Instalação e de Operação - LIO Nº 026/2020, para instalação e operação de uma 
ofi cina eletromecânica, com serviços de manutenção de bombas, rolamento de 
motores, soldas, serviços de caldeiraria e tornearia, em um terreno com área de 830,82 
m², com área total construída (ATC) de 321,39 m², situada na Rua Marechal Floriano, 
147 – Centro, neste município, georreferenciado sob as coordenadas UTM (WSG 84) 24K 
260086.00 m E e  7591865.00 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 29 de Dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a POSTO TIMBOZÃO 
DE CAMPOS LTDA, CNPJ N° 27.469.670/0001-08, através do Processo n° 685/2019, 
Licença Prévia e de Instalação LPI Nº 010/2020, para implantação de um posto de 
combustíveis, no ramo varejista (gasolina, etanol e diesel), composto por 04 (quatro) 
tanques de combustíveis, sendo 1 (um) tricompartimentado de 30 (trinta) m³ e 3 (três) 
bicompartimentados de 30 (trinta) m³, num total de 120 (cento e vinte) m³ com área total 
construída (ATC) de 553,88 m² (pátio de bombas e prédio comercial), situado na Av. Alberto 
Torres, 214 - Parque Leopoldina, neste município, georreferenciado sob as coordenadas 
UTM (WGS 84) 24K 259124.00 m E e 7592664.00 m S. 

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de dezembro de 2020.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Quarta-feira, 30 de dezembro de 2020
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 752- Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 30 de dezembro de 2020
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Fundo Municipal de Transporte
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PORTARIA N.º 63, DE17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de SEBASTIÃO SILVA DA CRUZ 
para ECLÉSIO RODRIGUES DO AMARAL.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, SEBASTIÃO SILVA DA CRUZ, falecido em 29/03/2019, era 
autorizatário de serviço de táxi no Ponto nº 25, localizado no Formosão, desde 24/10/1984, 
conforme prontuário nº 296757128. 

CONSIDERANDO o Requerimento formulado por MARIA JOSÉ DA SILVA CRUZ 
e demais sucessores do falecido, o qual deu origem ao processo administrativo n° 
02487/2020, pedindo a transferência da outorga para ECLÉSIO RODRIGUES DO AMARAL.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
SEBASTIÃO SILVA DA CRUZ para ECLÉSIO RODRIGUES DO AMARAL, do Ponto de taxi 
nº 25, localizado no FORMOSÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 66 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de ILZA DE OLIVEIRA LIMA 
ALVES para CARLOS ALBERTO MEDEIROS DE ABREU.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, ILZA DE OLIVEIRA LIMA ALVES, autorizatária de serviço de 
táxi neste Município, desde 03/11/2003, através da Portaria nº 192/03, no Ponto de nº25, 
localizado na Rua TENENTE CORONEL CARDOSO – FORMOSÃO, solicitou transferência 
de seu ponto para CARLOS ALBERTO MEDEIROS DE ABREU, por meio do Processo 
Administrativo nº 03226/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de ILZA 
DE OLIVEIRA LIMA ALVES para CARLOS ALBERTO MEDEIROS DE ABREU, do Ponto de 
taxi nº 25, localizado na RUA TENENTE CORONEL CARDOSO -FORMOSÃO. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

J U L G A M E N T O

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA FMIJ 
N.º 004/2020 (PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 21/02/2020 E 
REPUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 04/03/2020).

À vista do que se apurou na Comissão de Sindicância em epígrafe, ACATO o Relatório 
Final da referida Sindicância. 

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2020.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Portaria FMS nº 114/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3.843/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 115/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3.844/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 116/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
3.845/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 11 de dezembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde
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